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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

                          ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                          CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

__________________________________________________________________________________  
Av. Nascer do sol, s/n -  Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90  

email: pmnovaredencao@gmail.com 
 

 

 
 

DECRETO Nº  154 , DE 28  OUTUBRO DE 2021 
 

  
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada, à pedido do Cargo em Comissão de 
Coordenadora do Cras a Srª. Tamires Sá Teles dos Santos. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a 01 de outubro de 2021 e revoga as disposições em 
contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete da prefeita, 28 de outubro de 2021. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Termo Aditivo

                         ESTADO DA BAHIA 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                         Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                         CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 

2º Termo Aditivo de recomposição de preços do contrato nº 019/2021, que entre si firmaram o 
Município de Nova Redenção/BA e a empresa MARCOS TELES MARQUES DE LIMA – 
ME. Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de Combustíveis nos 
Municípios de Nova Redenção/BA e Itaberaba/BA, para atender as demandas do município 
de Nova Redenção/BA, celebrado em 15/01/2021, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d” 
e § 5º, da Lei nº 8.666/93, referente do Pregão Presencial nº 015/2020, aumentando o valor 
unitário dos itens abaixo relacionado.  

Item Descrição Und
Valor 

Licitado 
Valor 
Solicit. 

Valor 
Aprovado 

p/ 
Realinhar

1 GASOLINA, TIPO COMUM Litro 5,75 7,13 7,10 
2 OLEO DIESEL, TIPO - S10 Litro 4,40 5,72 5,70 

3 OLEO DIESEL, TIPO - S500 Litro 4,30 5,60 5,60 

Devendo o presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para 
conhecimento geral. 

 

Nova Redenção/BA, 22 de outubro de 2021. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO 
Guilma Rita de Cássia Gottschal da Silva Soares  

 
 

CERTIDÃO 

 

Certifico que o Extrato acima foi 
afixado no quadro de avisos da 
Prefeitura para conhecimento geral. 
 
Nova Redenção/BA, 22 de outubro de 2021. 

 

 

Abi-Ackel dos Anjos Martins 
Secretario de Administração 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

                          ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                          CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

__________________________________________________________________________________  
Av. Nascer do sol, s/n -  Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90  

email: pmnovaredencao@gmail.com 
 

 

 
DECRETO Nº  155 , DE 28  OUTUBRO DE 2021 

 
Dispõe sobre a criação de subcomissão 
para credenciamento de carro pipa 
visando a contratação do serviço de 
transporte de água potável, e dá outras 
providências. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições Legais,  
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Criar a subcomissão para credenciamento de carro pipa 
visando a contratação do serviço de transporte de água potável à 
população do Município de Nova Redenção - BA, composta pelos 
seguintes membros: 
 
I – Representante da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil: 
Flawberth Santos dos Anjos; 
II – Representante do Departamento de Tributos: Édipo Luann 
Carvalho dos Santos Moura; 
III – Representante da Vigilância Sanitária: Solange Ribeiro da Silva; 
IV – Representante do Setor de Mecânica Wesly Soares de Andrade. 
 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
 
Art. 3º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita, 28 de outubro de 2021. 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Portaria

 
                                                              ESTADO DA BAHIA 

                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                                        Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 

                                                             CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

PORTARIA Nº. 032, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021 

Concede estabilidade aos 

servidores que cumpriram com 

êxito o período de estágio 

probatório e foram devidamente 

aprovados. 

 

A Prefeita do Município de Nova Redenção, Estado da Bahia, 

usando de suas atribuições legais, e, em vista do que consta 

na Portaria n° 29/2019, que regulamenta o estágio probatório 

e considerando ainda o que dispõe na Lei Municipal 

nº161/2017. 

 

Considerando Portaria n° 08/2019, que institui comissão de 

avaliação e acompanhamento do Estágio Probatório, modificada 

pela Portaria 27/2021.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Conceder estabilidade após cumprirem com êxito o 

período de estágio probatório e serem devidamente aprovados, 

de acordo com os critérios estabelecidos na Portaria 

n°29/2019, os servidores aprovados em concurso público 

conforme dispõe o ANEXO ÚNICO, parte integrante desta 

Portaria. 

 

Art. 2º Os efeitos legais relativos à estabilidade dos 

servidores indicados nesta portaria, retroagem a data de 

conclusão de seu período probatório. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

 
                                                              ESTADO DA BAHIA 

                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                                        Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 

                                                             CNPJ 16.245.334/0001-65 
 
 

Registrado e Publicado no Gabinete do Prefeito em 29 de 

Outubro de 2021. 

 
 

Guilma Rita de Cássia Gottschall da Silva Soares 

Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
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                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA  Nº.032 29 DE OUTUBRO DE 2021 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO RESULTADO 
DATA DA 

AQUISIÇÃO DA 
ESTABILIDADE 

1583 
ELISANGELA OLIVEIRA 
BASTOS 

PROFESSORA 
NÍVEL I  

APROVADO 
14/09/2020 

1616 
ROGERIO ASSUNÇÃO 
SÁ TELES 

AUXILIAR DE S. 
GERAIS 

APROVADO 
04/12/2020 

1603 
JUSSARA RIBEIRO DOS 
SANTOS  

PROFESSORA 
NÍVEL I  

APROVADO 
30/10/2020 

1613 

VERONILDA 
MARCELINA DE 
OLIVEIRA  

PROFESSORA 
NÍVEL I  

APROVADO 
04/12/2020 

1602 
ANA CLAUDIA 
AZEVEDO SANTOS 

PROFESSORA 
NÍVEL I  

APROVADO 
28/10/2020 

1601 
TATIANA BORGES DE 
OLIVEIRA SANTANA  

PROFESSORA 
NÍVEL I  

APROVADO 
28/10/2020 

1645 
SUZANA LIMA 
ALMEIDA  MERENDEIRA  

APROVADO 
30/10/2020 

1636 
IVANILDA SILVA LIMA 
DAS MERCÊS  MERENDEIRA  

APROVADO 
12/11/2020 

1617 
ITTALA MONIELE DE 
SOUZA TEIXEIRA  

AUXILIAR DE S. 
GERAIS 

APROVADO 
13/11/2020 

1610 
ERILMA DE JESUS  SÁ 
TELES  

PROFESSORA 
NÍVEL I  

APROVADO 
30/10/2020 

49 
OFELIA  SILVA DE 
OLIVEIRA SOUZA  

PROFESSORA 
NÍVEL I  

APROVADO 
23/10/2020 

1615 
ROSANA ALMEIDA DE 
ANDRADE SANTOS  

AUXILIAR DE S. 
GERAIS 

APROVADO 
13/11/2020 

1641 
FABIANA SOUZA DE 
JESUS  MERENDEIRA  

APROVADO 
11/11/2020 

256 
NILDETE SILVA SA 
TELES ARAUJO 

PROFESSORA 
NÍVEL I  

APROVADO 
27/10/2020 

1612 
ANAKARENINA 
BARBOSA ALMEIDA  

PROFESSORA 
NÍVEL I  

APROVADO 
30/10/2020 

1606 

JULIA CAROLINDA 
ALMEIDA MACEDO DA 
SILVA  

PROFESSORA 
NÍVEL I  

APROVADO 
09/11/2020 

116 
GIRLANE LEITE 
PEREIRA SOARES  

PROFESSORA 
NÍVEL I  

APROVADO 
30/10/2020 

1682 
ITTAMARA DE SOUZA 
TEIXEIRA  

AUXILIAR DE S. 
GERAIS 

APROVADO 
10/11/2020 
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1592 
LUCIMAR TEIXEIRA 
RAMOS  PROFESSOR NÍVEL I 

APROVADO 
26/10/2020 

1595 
REJANE OLIVEIRA 
SANTANA SOUZA  

PROFESSORA 
NÍVEL I  

APROVADO 
06/11/2020 

36 

VALDA ADRIANY 
MACEDO PEREIRA 
PINA  

PROFESSORA 
NÍVEL I  

APROVADO 
26/10/2020 

1643 
ANATHAYSE BARBOSA 
ALMEIDA  MERENDEIRA  

APROVADO 
06/11/2020 

1651 
WERBESON ROMEU 
BISPO DA SILVA  

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

APROVADO 
13/11/2020 

150 ERIVELTON DE JESUS  
PROFESSOR NÍVEL 

II  
APROVADO 

10/12/2020 

66 
WILHON MARCIO 
OLIVEIRA SOUZA  PROFESSOR NÍVEL I  

APROVADO 
29/10/2020 

1240 
ELIEZER OLIVEIRA DE 
JESUS  

PROFESSOR NÍVEL 
II  

APROVADO 
09/11/2020 

1579 LUDMILA SANTOS  
PROFESSORA 

NÍVEL II 
APROVADO 

29/10/2020 

288 
MARCIAONHÊDES 
BENEVIDES OLIVEIRA   

PROFESSORA 
NÍVEL I 

APROVADO 
23/10/2020 

118 IVO ALVES SOARES  
PROFESSOR NÍVEL 

II  
APROVADO 

27/10/2020 

1575 
VIVIANE DOS SANTOS 
SOUZA CARMO  

PROFESSORA 
NÍVEL II 

APROVADO 
22/10/2020 

1611 
ELIZANIA MACHADO 
DA SILVA  

PROFESSORA 
NÍVEL I 

APROVADO 
05/11/2020 

71 
WARLEY JACKSON 
MACEDO BARBOSA  

PROFESSOR NÍVEL 
II  

APROVADO 
23/10/2020 

1564 
DAIANE DOS SANTOS 
LIMA  

PROFESSORA 
NÍVEL II 

APROVADO 
27/10/2020 

11 
SOLANGE MATOS 
SANTANA DA SILVA 

PROFESSORA 
NÍVEL I  

APROVADO 
22/10/2020 

63 
EDILMA MACHADO DA 
SILVA TOMAZ  

PROFESSORA 
NÍVEL II 

APROVADO 
05/11/2020 

1581 
KESIA MIRELLE JESUS 
SANTOS CARVALHO  

PROFESSORA 
NÍVEL II 

APROVADO 
05/11/2020 

23 
PEDRINA MARIA DE 
SANTANA BARBOSA  

PROFESSORA 
NÍVEL II 

APROVADO 
26/10/2020 

1582 
EDENILDO SOARES 
BERNARDES OLIVEIRA  PROFESSOR NÍVEL I 

APROVADO 
05/11/2020 
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1580 
LUÍS CARLOS CHAVES 
ARAUJO JÚNIOR  

PROFESSOR NÍVEL 
II  

APROVADO 
27/10/2020 

1585 
ODETE AZEVEDO 
SANTOS  

PROFESSORA 
NÍVEL I  

APROVADO 
04/12/2020 

20 
REGINALDO SILVA DOS 
SANTOS  

PROFESSOR NÍVEL 
II  

APROVADO 
27/10/2020 

1405 
MARIA DALVA DOS 
SANTOS  

PROFESSORA 
NÍVEL II 

APROVADO 
09/11/2020 

1676 
CYBELE SILVA 
SUASSUNA  NUTRICIONISTA  

APROVADO 
10/11/2020 

1639 
LUCIANO FRANÇA DA 
SILVA  MERENDEIRO  

APROVADO 
09/11/2020 

1665 
JORGE DE SOUZA 
FREITAS SILVA SANTOS  MOTORISTA D 

APROVADO 
15/02/2021 

1629 
WILTON RAMOS DE 
OLIVEIRA  

AUXILIAR DE S. 
GERAIS 

APROVADO 
09/11/2020 

1614 
GELSINA CARNEIRO 
DOS SANTOS  

AUXILIAR DE S. 
GERAIS 

APROVADO 
05/11/2020 

1683 
LUARIA ALMEIDA DA 
SILVA  

AUXILIAR DE S. 
GERAIS 

APROVADO 
09/11/2020 

1624 
UAIANA SENA PAIXÃO 
PINHEIRO  

AUXILIAR DE S. 
GERAIS 

APROVADO 
09/11/2020 

1638 
EDINEIA MATOS DE 
SOUZA  MERENDEIRA  

APROVADO 
09/11/2020 

1640 
PRISCILA OLIVEIRA 
MUNIZ NUNES  MERENDEIRA  

APROVADO 
29/10/2020 

1642 
CLEONICE SILVA 
GABRIEL  MERENDEIRA  

APROVADO 
14/12/2020 

1644 
MARINA SOUZA 
ALMEIDA  MERENDEIRA  

APROVADO 
09/11/2020 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Outros

ESTADO DABAHIA 
M PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÀO 
.'- 	. -i) Av. Nascer do Sol, S'N - Centro - CEP 46.835-000 

CNPJ 16.245.334/0001-65 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Projeto de Lei Orçamentária Anual LOA - Exercício 2022 

Projeto Plano Plurianual - Quadriênio 2022-2025 
Parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar Federal n0101/2000 

Prefeitura Municipal de Nova Redenção 

ATA da Audiência para apresentação dos Projetos de Lei Orçamentária Anual para o 

exercício de dois mil e vinte e dois e Projeto de Lei do Plano Plurianual para o quadriênio 

dois mil e vinte e dois a dois mil e vinte cinco, em cumprimento as disposições. da Lei 

Complementar Federal número cento e um de dois mil. Aos seis dias do mês de outubro de 

dois mil e vinte e um, as dez horas, no recinto da Câmara Municipal de Nova Redenção, 

em sessão pública, adontando todas as recomendações da Organização Mundial de 

Saúde, com a presença dos Secretários. Municipais: Janio Alves de Andrade, Renata 

Araujo Silva Santos, Wiscley Ferreira Santos, Silvio José Ribeiro Filho, do Controlador 

Interno do município Senhor Marinildo Duarte de Santana, do Contador do município 

Senhor Guiomar Jesus de Santana, do Assessor Especial do Gabinete da Prefeita o 

Senhor Ronilton Almeida, do Presidente da Câmara Municipal Senhor Ariston Teles da 

Silva, dos Vereadores Gildasio Silva e Vivaldo Ferreira da Silva, funcionários municipais e 

membros da comunidade em geral, deu-se início a Audiência Pública de apresentação dos 

Projetos de Leis do Plano Plurianial/PPA e da Proposta Orçamentária Anual. Em ato 

contínuo, o Senhor Ronilton Almeida abriu os trabalhos fazendo uma explanação acerca do 

processo de elaboração dos instrumentos de planejamento do município que teve a 

participação de todas a secretarias municipais e também foram ouvidos seguimentos da 

sociedade, tendo sido utilizado como base para elaboração dos planos, o Programa de 

Governo Participativo/PGP. Em seguida passou a palavra para o Contador do município o 

Senhor Guiomar Jesus de Santana para apresentação da parte técnica dos projetos de 

leis, este informou que a Audiência Pública tem como objetivo a participação da 

comunidade na apresentação dos Projetos de Leis de Proposta do PPA e da Lei 

Orçamentária Anual, em cumprimento ao artigo quarenta e oito, parágrafo único da Lei de 

1 
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. 	 " 	•. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S!N - Centro - CEP 46.835.000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 

responsabilidade Fiscal. Em seguida passou-se a apresentação por meio de slides do PPA 

e em seguida da LOA de forma detalhada, demonstrando as prioridades a serem 

executadas para os próximos quatro anos no PPA e para o ano de dois mil e dois na LOA, 

fez um resumo detalhado das informações orçamentárias do Município de Nova Redenção. 

Na sequência, agradeceu a oportunidade de apresentar as peças orçamentárias do 

Município, salientando que é uma audiência a título de explanação para se conhecer o teor 

dos planos de planejamento, respondendo as indagações feitas e se colocando a 

disposição para eventuais dúvidas que possam surgir no decorrer da discussão da matéria 

e encerra a sua apresentação. O Presidente da Câmara agradece a presença de todos e 

declara encerrada a audiência pública as onze horas e cinquenta e cinco minutos, da qual, 

eu, Fernanda Santos Nascimento Oliveira, Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de 

Nova Redenção, lavrei a presente Ata que lida e achada conforme, segue assinada por 

mim, que secretariei os trabalhos, pelo Presidente da Casa, pelos Secretários Municipais 

de Nova Redenção, pelo Controlador Interno, pelo Contador do Município e pelo Assessor 

do Gabinete da Prefeita. Nova Redenção, Bahia, seis de outubro de dois mil e vinte e 

um. 

a Social 

Janio AlvéW4Jndrade 
Secretário FVáricipafde Educação 
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Guiomar 	de Santana 
Contador do M\JnicíPio 
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